
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARNES (BOVINA,
SUÍNAS, AVES E PEIXES)  PARA ATENDER AS NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO.
1.2. Os itens estarão organizados por ordem alfabética, facilitando a organização do processo;
1.3.  Este  documento  traduz  a  realidade  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  no  âmbito  da
alimentação escolar; 
1.4. As quantidades previstas neste Termo de Referência traduzem a necessidade da Administração
Municipal para um período de 12 (doze) meses, prazo estabelecido para a vigência da futura ata de
registro de preços. 
1.5. A descrição dos itens, estimativa de quantidades e valores unitário e total estão listadas no quadro
abaixo:

COTA PRINCIPAL

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1

ALMONDEGA  DE  CARNE  BOVINA –
(processo de congelamento IQF): De acordo
com a NTA 03 e 04. Tendo como composição
básica  os  seguintes  elementos:  levemente
temperada com alho e cebola, carne bovina,
água,  especiarias,  proteína vegetal  de soja,
farinha  de  rosca,  sal,  estabilizante  e
antioxidante. SEM LACTOSE. Pesando de 15
a  19g  cada.  A  embalagem  deverá  conter
externamente,  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  quantidade  do  produto  e
número  do  registro  no  ministério  da
Agricultura  e  carimbo  de  inspeção  do  SIF.
Com prazo de validade mínimo de 60 dias a
partir da data de entrega a requisitante.

KG 488 40,25 19.642,00

2

BACON:  defumado,  em  peça,  embalado  a
vácuo,  em  sacos  não  violados,  resistentes
que  garantam  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter  externamente, os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade do produto e número do registro
no  ministério  da  Agricultura  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Com  prazo  de  validade
mínimo de 60 dias a partir da data de entrega
a requisitante. 

KG 75 37,99 2.849,25
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3

BISTECA  SUÍNA:  Proveniente  do  corte
central da parte do dorso do porco, cortada
em  bifes,  fresca,  coloração  característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura  e  outras  substâncias,  deverá  ser
entregue em sacos  transparentes,  atóxicos,
devidamente  acondicionado  e  transportado
em veículo fechado mantendo a temperatura
da carne fresca e adequada. 

KG 555 19,78 10.977,90

4

CARNE  SECA:  Carne  bovina,  salgada,
curada, seca, embalada a vácuo, pacotes de
500g, em sacos não violados, resistentes que
garantam  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter  externamente, os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade do produto e número do registro
no  ministério  da  Agricultura  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Com  prazo  de  validade
mínimo de 60 dias a partir da data de entrega
a requisitante. 

PCT 30 36,70 1.101,00

5

CORAÇÃO  DE  FRANGO:  pacote  de  1kg,
congelado,  coloração característica,  livre  de
acúmulo de sangue, ausente de substâncias
nocivas.  Embalagem  de  no  mínimo  1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no  mínimo  3
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

KG 45 40,25 1.811,25

6 COSTELA  BOVINA:  Proveniente  do  corte
central da parte do dorso do animal bovino,
cortada, fresca, coloração característica, livre
de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
substâncias nocivas.  Embalagem: o  produto
deverá ser embalado em embalagem plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente, em
pacotes de 1 a 5 kg. Rotulagem: o produto
deverá ser rotulado de acordo com a licitação
vigente, contendo no rótulo, de forma clara e
legível,  identificação  completa  do  produto,
data  e  fabricação  e  data  de  validade,
temperatura de  estocagem,  armazenamento
e  conservação,  peso  liquido  e  numero  de
registro  do  produto  em  órgão  competente.
Validade de no mínimo 02 meses da data da
entrega.  Transportada  em  temperatura

KG 600 30,48 18.288,00
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inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

7

COSTELINHA SUÍNA:  Carne suína, costela,
em  sacos  não  violados,  resistentes  que
garantam  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter  externamente, os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricional,  número  de  lote,
quantidade do produto e número do registro
no  ministério  da  Agricultura  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Com  prazo  de  validade
mínimo de 60 dias a partir da data de entrega
a requisitante. 

KG 1.500 24,99 37.485,00

8

COSTELINHA SUÍNA:  Carne suína, costela,
salgada,  curada,  seca,  embalada  a  vácuo,
em  sacos  não  violados,  resistentes  que
garantam  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter  externamente, os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricional,  número  de  lote,
quantidade do produto e número do registro
no  ministério  da  Agricultura  e  carimbo  de
inspeção  do  SIF.  Com  prazo  de  validade
mínimo de 60 dias a partir da data de entrega
a requisitante. 

KG 30 29,28 878,40

9

COXA  E  SOBRECOXA  DESOSSADA:
Cortes  congelados,  coloração  característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  água  em  no
máximo 6%, ausente de substâncias nocivas,
pelos e larvas, não amolecida nem pegajosa,
nem esverdeada. Embalagem de no mínimo
1kg  contendo  identificação  da  empresa,
registro  no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no
mínimo3 meses na entrega. Transportada em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

KG 450 26,80 12.060,00

10 COXÃO MOLE:  Bife, espessura máxima de
1 cm, fresco, coloração característica, livre de
acúmulo  de  sangue,  ausente  de  gordura,
ossos,  e outras substâncias.  Embalagem: o
produto deverá ser embalado em embalagem
plástica  flexível,  atóxica,  resistente  e
transparente,  em  pacotes  de  700g  a  2  kg.
Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de
acordo com a licitação vigente, contendo no
rótulo, de forma clara e legível, identificação

KG 1.125 45,76 51.480,00
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completa do produto, data e fabricação e data
de  validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento e conservação, peso liquido
e numero  de registro  do produto em órgão
competente.  Validade  de  no  mínimo  02
meses da data da entrega. Transportada em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

11

COXÃO  MOLE:  Tirinhas,  fresca,  coloração
característica,  livre  de  acúmulo  de  sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias.  Embalagem:  o  produto  deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente, em
pacotes  de  700g  a  5  kg.  Rotulagem:  o
produto deverá ser rotulado de acordo com a
licitação vigente, contendo no rótulo, de forma
clara  e  legível,  identificação  completa  do
produto, data e fabricação e data de validade,
temperatura de  estocagem,  armazenamento
e  conservação,  peso  liquido  e  numero  de
registro  do  produto  em  órgão  competente.
Validade de no mínimo 02 meses da data da
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 1.875 46,09 86.418,75

12

COXÃO  MOLE:  Para  Fatiar  (peça),  fresca,
coloração característica, livre de acúmulo de
sangue, ausente de gordura, ossos, e outras
substâncias.  Embalagem:  o  produto  deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente, em
pacotes  de  700g  a  5  kg.  Rotulagem:  o
produto deverá ser rotulado de acordo com a
licitação vigente, contendo no rótulo, de forma
clara  e  legível,  identificação  completa  do
produto, data e fabricação e data de validade,
temperatura de  estocagem,  armazenamento
e  conservação,  peso  liquido  e  numero  de
registro  do  produto  em  órgão  competente.
Validade de no mínimo 02 meses da data da
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 1.350 45,97 62.059,50
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13

COXINHA  DA  ASA:  Cortes  congelados,
coloração característica, livre de acúmulo de
sangue, água em no máximo 6%, ausente de
substâncias  nocivas,  pelos  e  larvas,  não
amolecida  nem pegajosa,  nem esverdeada.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação da empresa, registro no Sim ou
Sif.  Validade  de  no  mínimo  2  meses  na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 2.250 23,91 53.797,50

14

FÍGADO  BOVINO:  Fígado  bovino  em  bife,
espessura máxima de 1 cm, fresco, coloração
característica,  livre  de  acúmulo  de  sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias.  Embalagem de no mínimo 1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no  mínimo  3
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

KG 23 26,93 619,39

15

FILÉ  DE  FRANGO:  Tipo  Bife,  congelado,
espessura  máxima  de  1  cm,  coloração
característica,  livre  de  acúmulo  de  sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  peles  e  outras
substâncias,  água  em  no  máximo  6%,
ausente  de  substâncias  nocivas,  pelos  e
larvas,  não  amolecida  nem  pegajosa.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação da empresa, registro no sim ou
Sif.  Validade  de  no  mínimo3  meses  na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 900 22,84 20.556,00

16 FILÉ  DE  FRANGO:  Tipo  Sassami,
congelados, coloração característica, livre de
acúmulo de sangue, água em no máximo 6%,
ausente  de  substâncias  nocivas,  pelos  e
larvas,  não  amolecida  nem  pegajosa,  nem
esverdeada.  Embalagem de no mínimo 1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no sim ou Sif. Validade de no mínimo3 meses
na  entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos

KG 1.500 30,05 45.075,00
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fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

17

FILÉ  DE  PEIXE  (TILÁPIA):  Cortes
congelados  por  unidade,  coloração
característica,  livre  de  acúmulo  de  sangue,
água  em  no  máximo  6%,  ausente  de
espinhos e substâncias nocivas, larvas, não
amolecida  nem pegajosa,  nem esverdeada.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação da empresa, registro no sim ou
Sif.  Validade  de  no  mínimo3  meses  na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 600 60,98 36.588,00

18

FRALDINHA  BOVINA:  Bife,  espessura
máxima  de  1  cm,  fresco,  coloração
característica,  livre  de  acúmulo  de  sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias.  Embalagem:  o  produto  deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente, em
pacotes  de  700g  a  2  kg.  Rotulagem:  o
produto deverá ser rotulado de acordo com a
licitação vigente, contendo no rótulo, de forma
clara  e  legível,  identificação  completa  do
produto, data e fabricação e data de validade,
temperatura de  estocagem,  armazenamento
e  conservação,  peso  liquido  e  numero  de
registro  do  produto  em  órgão  competente.
Validade de no mínimo 02 meses da data da
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 450 38,41 17.284,50

19

HAMBÚRGUER  BOVINO:  Contendo  carne
bovina,  água,  gordura  bovina,  proteína  de
soja, cebola, sal condimento preparado (sal,
amido,  maltodextrina,  aroma  idêntico  ao
natural,  dióxido  de  silício,  realçadores  de
sabor  glutamato  monossódico  e  inosinato
sódio,  leveduras),  alho,  realçador  de  sabor
glutamato  monossódico,  estabilizante
tripolifosfato  de  sódio,  antiosidanteeritorbato
de sódio e corante caramelo. Não contendo
glúten,  em  embalagens  primárias:  filme  de
polietileno  costurado,  envelopado
individualmente, peso unitário 90g.

CX
5.4KG 45 37,36 1.681,20

20 LINGÜIÇA CHURRASCO: Tipo churrasquita, KG 450 21,49 9.670,50
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sem  ser  apimentada,  sem  lactose,
congelada,  coloração  característica,  livre  de
acúmulo de sangue, água em no máximo 6%,
ausente  de  substâncias  nocivas  e  larvas,
ausente  de  lactose,  não  amolecida  nem
pegajosa.  Embalagem  de  no  mínimo  1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no  mínimo  2
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

21

LINGÜIÇA  DEFUMADA:  Linguiça  tipo
calabresa, de carne suína pura e limpa, de 1ª
qualidade, ausente de lactose, adicionada de
toicinho  e  condimentos  naturais,  em
proporções  adequadas  ao  tipo  calabrês,
submetida  ao  processo  de  cura,  sem
lactose, embalada a vácuo, em pacotes de 5
Kg, em sacos não violados, resistentes que
garantam a integridade do produto contendo
identificação da empresa, registro no Sim ou
Sif.  Validade  de  no  mínimo  2  meses  na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 98 30,27 2.966,46

22

MOELA  DE  FRANGO:  pacote  de  1kg,
congelado,  coloração característica,  livre  de
acúmulo de sangue, ausente de substâncias
nocivas.  Embalagem  de  no  mínimo  1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no sim ou Sif. Validade de no mínimo3 meses
na  entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior  a  -12ºc (graus celsius),  em veículos
fechados com sistema de refrigeração e nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 15 19,42 291,30

23

MÚSCULO  BOVINO  TRASEIRO:  Cubos,
4cm x 4 cm, fresco, coloração característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura,  ossos,  e  outras  substâncias.
Embalagem: o produto deverá ser embalado
em  embalagem  plástica  flexível,  atóxica,
resistente  e  transparente,  em  pacotes  de
700g a 2 kg. Rotulagem: o produto deverá ser
rotulado de acordo  com a  licitação  vigente,
contendo no rótulo, de forma clara e legível,
identificação  completa  do  produto,  data  e

KG 300 37,18 11.154,00
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fabricação e data de validade, temperatura de
estocagem,  armazenamento  e  conservação,
peso liquido e numero de registro do produto
em  órgão  competente.  Validade  de  no
mínimo  02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada em temperatura inferior a -12ºc
(graus  celsius),  em  veículos  fechados  com
sistema  de  refrigeração  e  nas  condições
exigidas pela RDC 216.

24

PALETA  BOVINA:  Cubos,  4cm  x  4  cm,
fresco,  coloração  característica,  livre  de
acúmulo  de  sangue,  ausente  de  gordura,
ossos,  e outras substâncias.  Embalagem: o
produto deverá ser embalado em embalagem
plástica  flexível,  atóxica,  resistente  e
transparente,  em  pacotes  de  700g  a  2  kg.
Rotulagem: o produto deverá ser rotulado de
acordo com a licitação vigente, contendo no
rótulo, de forma clara e legível, identificação
completa do produto, data e fabricação e data
de  validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento e conservação, peso liquido
e numero  de registro  do produto em órgão
competente.  Validade  de  no  mínimo  02
meses da data da entrega. Transportada em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

KG 1.125 28,69 32.276,25

25 PATINHO:  Moído,  congelado,  de  boa
qualidade, sem gordura, sem nervos, aspecto
próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor
vermelho-cereja  sem manchas  esverdeadas
ou outra  coloração,  cheiro  e  sabor  próprio,
com  ausência  de  sujidades,  parasitas  e
larvas.  Deve  estar  acondicionada  em
embalagem intacta de polipropileno, (pacote
de no mínimo 1 kg de forma que não grude
nos demais, após congelados), devidamente
identificados com rótulo impresso ou etiqueta
adesiva, de acordo com a legislação vigente,
devendo  ter  certificação  do  fornecedor  de
inspeção  municipal,  estadual  ou  federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc),  transportada  em veículos  fechados
com  sistema  de  refrigeração.  Devendo  ser
entregue  mensalmente  diretamente  nas
unidades escolares. Validade de no mínimo 2
meses.  Transportada  em veículos  fechados

KG 2.325 45,91 106.740,75

Página  8 de 29



com sistema de refrigeração e nas condições
exigidas pela RDC 216.

26

PEDAÇOS EMPANADOS E CONGELADOS
DE CARNE DE FRANGO (tipo mini steak) -
INGREDIENTES: carne de frango, farinha de
trigo  fortificada  ferro  e  com  ácido  fólico,
cenoura,  gordura  vegetal,  água,  amido,
farinha de rosca, sal hipossódico, cebola, sal,
açúcar,  alho, estabilizantes, aromatizantes e
corantes.  Sem pimenta,  SEM LACTOSE.  O
produto deverá ter  validade  mínima de 120
dias.

KG 338 15,03 5.080,14

27

PEITO DE FRANGO:  Sem osso, congelado,
coloração característica, livre de acúmulo de
sangue, ausente de gordura, peles, e outras
substâncias.  Embalagem de no mínimo 1kg
contendo  identificação  da  empresa,  registro
no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no  mínimo  3
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216. 

KG 660 28,95 19.107,00

28

PERNIL SUÍNO: fatiado, tipo bife, sem osso,
sem  pele,  congelada,  livre  de  sujidades  e
parasitas,  larvas  e  detritos  animais  ou
vegetais.  Carne  com  odor  agradável  e
característico, sabor e aspecto próprio,  sem
manchas esverdeadas ou de outra coloração,
não  amolecida  ou  pegajosa,  deve  estar
acondicionada  em  embalagem  a  vácuo
intacta,  transparente,  atóxica,  resistente  (de
1kg, em fatias de, no máximo 1cmx1cm de
modo que não estejam grudadas umas nas
outras  após  congeladas).  Devidamente
identificados com rótulo impresso ou etiqueta
adesiva, de acordo com a legislação vigente,
devendo  ter  certificação  do  fornecedor  de
inspeção  municipal,  estadual  ou  federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc).  Com  prazo  de  validade  de  no
mínimo  3  meses.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC216.

KG 488 30,93 15.093,84

29
PERNIL SUÍNO: Sem osso, Cubos, 4cm x 4
cm, fresco, coloração característica, livre de KG 638 28,33 18.074,54
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acúmulo  de  sangue,  ausente  de  gordura,
couro,  e  outras  substâncias.  Devidamente
identificados com rótulo impresso ou etiqueta
adesiva, de acordo com a legislação vigente,
devendo  ter  certificação  do  fornecedor  de
inspeção  municipal,  estadual  ou  federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc).  Com  prazo  de  validade  de  no
mínimo  3  meses.  Transportada  em
temperatura  inferior  a  -12ºc  (graus  celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração  e  nas  condições  exigidas  pela
RDC 216.

30

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA -
De acordo com as NTA 02 e 05 (12486 de
20/1078) e M. A. (2244/97), preparado a partir
de  matérias-primas  sãs  e  limpas  e  de  boa
qualidade.  Produto  cárneo  industrializado;
tipo  hot–dog;  congelado;  sem  manchas
esverdeadas,  pardacentas,  sem  quebra  ou
deformação; com aspecto, cor, odor, sabor e
textura característicos; obtido da emulsão de
carne de uma ou mais espécies de animais
de  açougue;  adicionado  de  ingredientes  e
condimentos  (exceto  pimenta).  Não  deverá
conter  glúten.  Validade  mínima:  03  (três)
meses.  Embalagem  primária:  plástica,
atóxica, resistente, contendo peso líquido de
03(três) kg.

PCT 113 11,16 1.261,08

COTA RESERVADA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT
 VALOR

UNITÁRIO
R$

 VALOR TOTAL
R$

31 ALMONDEGA  DE  CARNE  BOVINA  –
(processo  de  congelamento  IQF):  De
acordo com a NTA 03 e 04. Tendo como
composição  básica  os  seguintes
elementos: levemente temperada com alho
e cebola, carne bovina, água, especiarias,
proteína vegetal de soja, farinha de rosca,
sal,  estabilizante  e  antioxidante.  SEM
LACTOSE. Pesando de 15 a 19g cada. A
embalagem  deverá  conter  externamente,
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade  do  produto  e  número  do

KG 162 40,25 6.520,50
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registro  no  ministério  da  Agricultura  e
carimbo de inspeção do SIF. Com prazo de
validade mínimo de 60 dias a partir da data
de entrega a requisitante.

32

BACON: defumado, em peça, embalado a
vácuo, em sacos não violados, resistentes
que garantam a integridade do produto. A
embalagem  deverá  conter  externamente,
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade  do  produto  e  número  do
registro  no  ministério  da  Agricultura  e
carimbo de inspeção do SIF. Com prazo de
validade mínimo de 60 dias a partir da data
de entrega a requisitante. 

KG 25 37,99 949,75

33

BISTECA  SUÍNA:  Proveniente  do  corte
central da parte do dorso do porco, cortada
em bifes,  fresca,  coloração  característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura  e  outras  substâncias,  deverá  ser
entregue em sacos transparentes, atóxicos,
devidamente acondicionado e transportado
em  veículo  fechado  mantendo  a
temperatura da carne fresca e adequada. 

KG 185 19,78 3.659,30

34

CARNE  SECA:  Carne  bovina,  salgada,
curada, seca, embalada a vácuo, pacotes
de  500g,  em  sacos  não  violados,
resistentes que garantam a integridade do
produto.  A  embalagem  deverá  conter
externamente,  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número de lote,  quantidade do produto e
número  do  registro  no  ministério  da
Agricultura e carimbo de inspeção do SIF.
Com prazo de validade mínimo de 60 dias
a partir da data de entrega a requisitante. 

PCT 10 36,70 367,00

35

CORAÇÃO DE FRANGO:  pacote de 1kg,
congelado,  coloração  característica,  livre
de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
substâncias  nocivas.  Embalagem  de  no
mínimo  1kg  contendo  identificação  da
empresa, registro no sim ou Sif.  Validade
de  no  mínimo  3  meses  na  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 15 40,25 603,75
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36

COSTELA BOVINA:  Proveniente do corte
central da parte do dorso do animal bovino,
cortada,  fresca,  coloração  característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
substâncias  nocivas.  Embalagem:  o
produto  deverá  ser  embalado  em
embalagem  plástica  flexível,  atóxica,
resistente e transparente, em pacotes de 1
a 5  kg.  Rotulagem: o produto deverá ser
rotulado de acordo com a licitação vigente,
contendo  no  rótulo,  de  forma  clara  e
legível,  identificação completa do produto,
data  e  fabricação  e  data  de  validade,
temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 200 30,48 6.096,00

37

COSTELINHA  SUÍNA:  Carne  suína,
costela, em sacos não violados, resistentes
que garantam a integridade do produto. A
embalagem  deverá  conter  externamente,
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricional,  número  de  lote,
quantidade  do  produto  e  número  do
registro  no  ministério  da  Agricultura  e
carimbo de inspeção do SIF. Com prazo de
validade mínimo de 60 dias a partir da data
de entrega a requisitante. 

KG 500 24,99 12.495,00

38

COSTELINHA  SUÍNA:  Carne  suína,
costela, salgada, curada, seca, embalada a
vácuo, em sacos não violados, resistentes
que garantam a integridade do produto. A
embalagem  deverá  conter  externamente,
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricional,  número  de  lote,
quantidade  do  produto  e  número  do
registro  no  ministério  da  Agricultura  e
carimbo de inspeção do SIF. Com prazo de
validade mínimo de 60 dias a partir da data
de entrega a requisitante. 

KG 10 29,28 292,80

39

COXA  E  SOBRECOXA  DESOSSADA:
Cortes  congelados,  coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
água  em  no  máximo  6%,  ausente  de

KG 150 26,80 4.020,00
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substâncias  nocivas,  pelos  e  larvas,  não
amolecida nem pegajosa, nem esverdeada.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação  da  empresa,  registro  no  sim
ou Sif. Validade de no mínimo3 meses na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior a -12ºc (graus celsius), em veículos
fechados  com  sistema  de  refrigeração  e
nas condições exigidas pela RDC 216.

40

COXÃO  MOLE:  Bife,  espessura  máxima
de 1 cm,  fresco,  coloração  característica,
livre  de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura,  ossos,  e  outras  substâncias.
Embalagem:  o  produto  deverá  ser
embalado em embalagem plástica flexível,
atóxica,  resistente  e  transparente,  em
pacotes  de  700g  a  2  kg.  Rotulagem:  o
produto deverá ser rotulado de acordo com
a licitação vigente, contendo no rótulo, de
forma clara e legível, identificação completa
do  produto,  data  e  fabricação  e  data  de
validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 375 45,76 17.160,00

41 COXÃO MOLE: Tirinhas, fresca, coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias. Embalagem: o produto deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente,
em pacotes de 700g a 5 kg. Rotulagem: o
produto deverá ser rotulado de acordo com
a licitação vigente, contendo no rótulo, de
forma clara e legível, identificação completa
do  produto,  data  e  fabricação  e  data  de
validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas

KG 625 46,09 28.806,25
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condições exigidas pela RDC 216.

42

COXÃO MOLE: Para Fatiar (peça), fresca,
coloração  característica,  livre  de  acúmulo
de sangue, ausente de gordura,  ossos,  e
outras substâncias. Embalagem: o produto
deverá  ser  embalado  em  embalagem
plástica  flexível,  atóxica,  resistente  e
transparente, em pacotes de 700g a 5 kg.
Rotulagem: o produto deverá ser rotulado
de  acordo  com  a  licitação  vigente,
contendo  no  rótulo,  de  forma  clara  e
legível,  identificação completa do produto,
data  e  fabricação  e  data  de  validade,
temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 450 45,97 20.686,50

43

COXINHA  DA  ASA:  Cortes  congelados,
coloração  característica,  livre  de  acúmulo
de  sangue,  água  em  no  máximo  6%,
ausente  de  substâncias  nocivas,  pelos  e
larvas, não amolecida nem pegajosa, nem
esverdeada. Embalagem de no mínimo 1kg
contendo identificação da empresa, registro
no Sim ou Sif.  Validade de no mínimo 2
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura inferior a -12ºc (graus celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração e nas condições exigidas pela
RDC 216.

KG 750 23,91 17.932,50

44

FÍGADO BOVINO: Fígado bovino em bife,
espessura  máxima  de  1  cm,  fresco,
coloração  característica,  livre  de  acúmulo
de sangue, ausente de gordura,  ossos,  e
outras  substâncias.  Embalagem  de  no
mínimo  1kg  contendo  identificação  da
empresa, registro no sim ou Sif.  Validade
de  no  mínimo  3  meses  na  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 7 26,93 188,51

45 FILÉ DE FRANGO:  Tipo Bife,  congelado,
espessura  máxima  de  1  cm,  coloração KG 300 22,84 6.852,00
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característica, livre de acúmulo de sangue,
ausente de gordura, ossos, peles e outras
substâncias,  água  em  no  máximo  6%,
ausente  de  substâncias  nocivas,  pelos  e
larvas,  não  amolecida  nem  pegajosa.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação  da  empresa,  registro  no  sim
ou Sif. Validade de no mínimo3 meses na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior a -12ºc (graus celsius), em veículos
fechados  com  sistema  de  refrigeração  e
nas condições exigidas pela RDC 216.

46

FILÉ  DE  FRANGO:  Tipo  sassami,
congelados,  coloração  característica,  livre
de  acúmulo  de  sangue,  água  em  no
máximo  6%,  ausente  de  substâncias
nocivas, pelos e larvas, não amolecida nem
pegajosa, nem esverdeada. Embalagem de
no mínimo 1kg  contendo identificação  da
empresa, registro no sim ou Sif.  Validade
de  no  mínimo3  meses  na  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 500 30,05 15.025,00

47

FILÉ  DE  PEIXE  (TILÁPIA):  Cortes
congelados  por  unidade,  coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
água  em  no  máximo  6%,  ausente  de
espinhos  e  substâncias  nocivas,  larvas,
não  amolecida  nem  pegajosa,  nem
esverdeada. Embalagem de no mínimo 1kg
contendo identificação da empresa, registro
no  sim  ou  Sif.  Validade  de  no  mínimo3
meses  na  entrega.  Transportada  em
temperatura inferior a -12ºc (graus celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração e nas condições exigidas pela
RDC 216.

KG 200 60,98 12.196,00

48 FRALDINHA  BOVINA:  Bife,  espessura
máxima  de  1  cm,  fresco,  coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias. Embalagem: o produto deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente,
em pacotes de 700g a 2 kg. Rotulagem: o
produto deverá ser rotulado de acordo com
a licitação vigente, contendo no rótulo, de

KG 150 38,41 5.761,50
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forma clara e legível, identificação completa
do  produto,  data  e  fabricação  e  data  de
validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

49

HAMBÚRGUER BOVINO: Contendo carne
bovina, água, gordura bovina, proteína de
soja,  cebola,  sal  condimento  preparado
(sal,  amido,  maltodextrina,  aroma idêntico
ao  natural,  dióxido  de  silício,  realçadores
de  sabor  glutamato  monossódico  e
inosinato sódio, leveduras), alho, realçador
de  sabor  glutamato  monossódico,
estabilizante  tripolifosfato  de  sódio,
antiosidanteeritorbato  de  sódio  e  corante
caramelo.  Não  contendo  glúten,  em
embalagens primárias: filme de polietileno
costurado,  envelopado  individualmente,
peso unitário 90g.

CX
5.4KG 15 37,36 560,40

50

LINGÜIÇA  CHURRASCO:  Tipo
churrasquita,  sem  ser  apimentada,  sem
lactose,  congelada,  coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
água  em  no  máximo  6%,  ausente  de
substâncias  nocivas  e  larvas,  ausente  de
lactose,  não  amolecida  nem  pegajosa.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação  da  empresa,  registro  no  sim
ou Sif. Validade de no mínimo 2 meses na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior a -12ºc (graus celsius), em veículos
fechados  com  sistema  de  refrigeração  e
nas condições exigidas pela RDC 216.

KG 150 21,49 3.223,50

51

LINGÜIÇA  DEFUMADA:  Lingüiça  tipo
calabresa, de carne suína pura e limpa, de
1ª  qualidade,  ausente  de  lactose,
adicionada  de  toicinho  e  condimentos
naturais, em proporções adequadas ao tipo
calabrês, submetida ao processo de cura,
sem  lactose,  embalada  a  vácuo,  em
pacotes de 5 Kg, em sacos não violados,
resistentes que garantam a integridade do
produto  contendo  identificação  da

KG 32 30,27 968,64
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empresa, registro no Sim ou Sif. Validade
de  no  mínimo  2  meses  na  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

52

MOELA  DE  FRANGO:  pacote  de  1kg,
congelado,  coloração  característica,  livre
de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
substâncias  nocivas.  Embalagem  de  no
mínimo  1kg  contendo  identificação  da
empresa, registro no sim ou Sif.  Validade
de  no  mínimo3  meses  na  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 5 19,42 97,10

53

MÚSCULO  BOVINO  TRASEIRO:  Cubos,
4cm  x  4  cm,  fresco,  coloração
característica, livre de acúmulo de sangue,
ausente  de  gordura,  ossos,  e  outras
substâncias. Embalagem: o produto deverá
ser  embalado  em  embalagem  plástica
flexível, atóxica, resistente e transparente,
em pacotes de 700g a 2 kg. Rotulagem: o
produto deverá ser rotulado de acordo com
a licitação vigente, contendo no rótulo, de
forma clara e legível, identificação completa
do  produto,  data  e  fabricação  e  data  de
validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

KG 100 37,18 3.718,00

54

PALETA  BOVINA:  Cubos,  4cm  x  4  cm,
fresco,  coloração  característica,  livre  de
acúmulo  de  sangue,  ausente  de  gordura,
ossos, e outras substâncias. Embalagem: o
produto  deverá  ser  embalado  em
embalagem  plástica  flexível,  atóxica,
resistente  e  transparente,  em pacotes  de
700g a 2 kg. Rotulagem: o produto deverá
ser  rotulado  de  acordo  com  a  licitação
vigente, contendo no rótulo, de forma clara
e  legível,  identificação  completa  do

KG 375 28,69 10.758,75
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produto,  data  e  fabricação  e  data  de
validade,  temperatura  de  estocagem,
armazenamento  e  conservação,  peso
liquido e numero de registro do produto em
órgão competente. Validade de no mínimo
02  meses  da  data  da  entrega.
Transportada  em temperatura  inferior  a  -
12ºc (graus celsius), em veículos fechados
com  sistema  de  refrigeração  e  nas
condições exigidas pela RDC 216.

55

PATINHO:  Moído,  congelado,  de  boa
qualidade,  sem  gordura,  sem  nervos,
aspecto  próprio,  não  amolecida  e  nem
pegajosa,  cor  vermelho-cereja  sem
manchas esverdeadas ou outra coloração,
cheiro  e  sabor  próprio,  com ausência  de
sujidades,  parasitas  e  larvas.  Deve  estar
acondicionada  em  embalagem  intacta  de
polipropileno, (pacote de no mínimo 1 kg de
forma  que  não  grude  nos  demais,  após
congelados),  devidamente  identificados
com rótulo  impresso  ou  etiqueta adesiva,
de  acordo  com  a  legislação  vigente,
devendo ter  certificação do fornecedor de
inspeção municipal,  estadual  ou federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc),  transportada  em  veículos
fechados  com  sistema  de  refrigeração.
Devendo  ser  entregue  mensalmente
diretamente  nas  unidades  escolares.
Validade  de  no  mínimo  2  meses.
Transportada  em  veículos  fechados  com
sistema  de  refrigeração  e  nas  condições
exigidas pela RDC 216.

KG 775 45,91 35.580,25

56

PEDAÇOS  EMPANADOS  E
CONGELADOS DE CARNE DE FRANGO
(tipo mini steak) - INGREDIENTES: carne
de frango, farinha de trigo fortificada ferro e
com ácido fólico, cenoura, gordura vegetal,
água,  amido,  farinha  de  rosca,  sal
hipossódico,  cebola,  sal,  açúcar,  alho,
estabilizantes,  aromatizantes  e  corantes.
Sem pimenta, SEM LACTOSE. O produto
deverá ter validade mínima de 120 dias.

KG 112 15,03 1.683,36
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57

PEITO  DE  FRANGO:  Sem  osso,
congelado,  coloração  característica,  livre
de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura,  peles,  e  outras  substâncias.
Embalagem  de  no  mínimo  1kg  contendo
identificação  da  empresa,  registro  no  sim
ou Sif. Validade de no mínimo 3 meses na
entrega.  Transportada  em  temperatura
inferior a -12ºc (graus celsius), em veículos
fechados  com  sistema  de  refrigeração  e
nas condições exigidas pela RDC 216. 

KG 220 28,95 6.369,00

58

PERNIL  SUÍNO:  fatiado,  tipo  bife,  sem
osso,  sem  pele,  congelada,  livre  de
sujidades  e  parasitas,  larvas  e  detritos
animais  ou  vegetais.  Carne  com  odor
agradável e característico, sabor e aspecto
próprio, sem manchas esverdeadas ou de
outra  coloração,  não  amolecida  ou
pegajosa,  deve  estar  acondicionada  em
embalagem a vácuo intacta, transparente,
atóxica, resistente (de 1kg, em fatias de, no
máximo  1cmx1cm  de  modo  que  não
estejam  grudadas  umas  nas  outras  após
congeladas).  Devidamente  identificados
com rótulo  impresso  ou  etiqueta adesiva,
de  acordo  com  a  legislação  vigente,
devendo ter  certificação do fornecedor de
inspeção municipal,  estadual  ou federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc).  Com  prazo  de  validade  de  no
mínimo  3  meses.  Transportada  em
temperatura inferior a -12ºc (graus celsius),
em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração e nas condições exigidas pela
RDC216.

KG 162 30,93 5.010,66

59 PERNIL SUÍNO: Sem osso, Cubos, 4cm x
4 cm, fresco, coloração característica, livre
de  acúmulo  de  sangue,  ausente  de
gordura,  couro,  e  outras  substâncias.
Devidamente  identificados  com  rótulo
impresso  ou  etiqueta  adesiva,  de  acordo
com  a  legislação  vigente,  devendo  ter
certificação  do  fornecedor  de  inspeção
municipal,  estadual  ou  federal  e
procedência  da  carne  (registro  no  Sif  ou
Sidasc).  Com  prazo  de  validade  de  no
mínimo  3  meses.  Transportada  em
temperatura inferior a -12ºc (graus celsius),

KG 212 28,33 6.005,96
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em  veículos  fechados  com  sistema  de
refrigeração e nas condições exigidas pela
RDC 216.

60

SALSICHA TIPO HOT DOG CONGELADA
- De acordo com as NTA 02 e 05 (12486 de
20/1078)  e  M.  A.  (2244/97),  preparado  a
partir de matérias-primas sãs e limpas e de
boa  qualidade.  Produto  cárneo
industrializado;  tipo  hot–dog;  congelado;
sem  manchas  esverdeadas,  pardacentas,
sem quebra ou deformação; com aspecto,
cor,  odor,  sabor  e  textura  característicos;
obtido  da  emulsão  de  carne  de  uma  ou
mais  espécies  de  animais  de  açougue;
adicionado de ingredientes e condimentos
(exceto  pimenta).  Não  deverá  conter
glúten. Validade mínima: 03 (três) meses.
Embalagem  primária:  plástica,  atóxica,
resistente,  contendo  peso  líquido  de
03(três) kg.

PCT 37 11,16 412,92

Valor estimado para a Cota Principal R$ 702.368,50 (setecentos e dois mil trezentos e sessenta e oito
reais e cinquenta centavos). Valor estimado para a Cota Reservada R$ 234.000,90 (duzentos e trinta e
quatro mil e noventa centavos). Valor estimado total  R$ 936.369,40 (novecentos e trinta e seis mil
trezentos e sessenta e nove reais e quarenta centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2023 em
razão de não existir referido documento para este ano de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar e, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).

5.1. Condições de entrega.
5.1.1.  Os  produtos serão  fornecidos  PARCELADAMENTE,  sem quantidade  mínima exigida,
sendo expedidas pelos Setores requisições periódicas escritas, quanto forem necessárias para
atendimento da Administração Municipal  diretamente ao Setor  de Compras e Licitações que
emitirá a Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho diretamente às Adjudicatárias. 
5.1.2. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e
armazenar os  itens em local  indicado por servidor,  comprometendo-se,  ainda, integralmente,
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com eventuais danos causados a estes.  
5.1.3. Na Nota fiscal deverá constar explicitamente a descrição do produto entregue.
5.1.4.  Local:  A empresa fornecedora deverá entregar os produtos no endereço a ser indicado
pela  prefeitura  municipal  no  momento  da  requisição,  tendo  em vista  que  a  entrega  deverá
acontecer no próprio municipal onde o produto será utilizado. 
5.1.5. Horário de entrega: das 7h às 11h, em dias úteis, sem quantidade mínima e em veículo
próprio para esse fim
5.1.6. Programação: conforme necessidade do município, (no mínimo duas vezes por semana).
5.1.7. O prazo máximo para a licitante vencedora efetuar as entregas nos locais determinados
será de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho.
5.1.8.  As  entregas  não  deverão  ultrapassar  o  dia  e  horário  informados  nas  programações,
incidindo em cancelamento automático se não cumpridos, sujeitando à empresa fornecedora as
penalidades cabíveis.
5.1.9. Fica reservado à Administração do Município de Candido Rodrigues, o direito de alterar a
programação até 24 (vinte quatro) horas antes do prazo de entrega dos materiais.
5.1.10. A CONTRATADA deverá entregar gêneros alimentícios, condimentos e quaisquer outros
componentes destinados à elaboração das refeições, de qualidade comprovada, devendo estar
em perfeitas condições de conservação e higiene e de acordo com as especificações contidas
neste termo. A contratada será a única responsável pela qualidade do produto a ser entregue.
5.1.11. No processo de aquisição dos produtos, se necessário, deverão ser feitas visitas técnicas
ao  fornecedor,  por  representante  da  CONTRATANTE  para  diagnóstico  e  adequações
necessárias; 
5.1.12. Na aquisição de gêneros para abastecimento ou suprimento de qualquer insumo, deverá
ser  respeitado  o  Padrão  de  Identidade  e  Qualidade  (PIQ)  da  Unidade,  embasado  pelas
Instruções Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas Normas
Legislativas do Ministério da Saúde. A CONTRATANTE solicitará a devolução da mercadoria e a
substituição da mesma pelo fornecedor, caso esta não esteja dentro dos padrões estabelecidos; 
5.1.13.  A  validade  dos  gêneros  alimentícios  na  data  de  sua  entrega  deverá  obedecer  aos
critérios estipulados na especificação do produto; 
5.1.14. Quando exigido pela legislação, a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo
de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos. 
5.1.15. Os gêneros em sua forma industrial e comercial deverão ser identificados por meio de
rótulos  registrados  segundo  regulamento  e  legislação  vigente,  sendo  obrigatória  a
correspondência  entre  as  indicações  da  embalagem  e  o  conteúdo,  nos  termos  da  Lei  no
8.078/90 e suas alterações; e, para produtos de origem animal, o regulamento de inspeção de
produtos de origem animal (RISPOA) e suas alterações. E, no caso de produtos industrializados,
só serão admitidos aqueles que estejam devidamente registrados em órgãos competentes junto
ao Ministério da Saúde e rotulados segundo as disposições legais das normas vigentes. 
5.1.16. A empresa fornecedora deverá cumprir  com as solicitações da secretaria acerca das
entregas de itens nas diferentes instituições já citados, seguindo pontos importantes:
5.1.17. Todos os produtos adquiridos devem ser inspecionados no recebimento; 
5.1.18. Todos os produtos devem estar dentro do prazo de validade. Com janela de vencimento
de no mínimo três meses para não perecíveis e de três dias para produtos de consumo imediato
5.1.19. Entrega de itens conforme descrição expressa na licitação, não sendo aceitos produtos
danificados ou diferentes; 
5.1.20.  Os  produtos  fornecidos  devem  ser  entregues  de  acordo  com  a  normas  sanitárias
descritos no contrato, considerando: 
5.1.21 Condições do transporte dos produtos: 
    5.1.21.1. Controle de temperatura dos itens perecíveis no momento da entrega, sendo: 
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         5.1.21.1.1.  Alimentos resfriados devem estar entre 6°C a 10°C; 
         5.1.21.1.2. Alimentos refrigerados devem estar com temperatura abaixo de 5°C; 
         5.1.21.1.3.  Alimentos  congelados  devem  estar  abaixo  de  -12°C,  sem  sinais  de
descongelamento e recongelamento.  
5.1.22. Condições das embalagens: as embalagens devem estar limpas, sem sinais de poeira
excessiva,  areia  ou  lama,  sem  rasgos,  riscos,  quebras,  sinais  de  ferrugem,  trincas,
amassamentos e estufamentos;
5.1.23. Condições gerais do produto: não devem apresentar alterações sensíveis na coloração,
aroma, textura, odor e aparência em geral; 
5.1.24.  Rotulagem:  Todos os  produtos  entregues devem conter  rótulos,  contendo:  nome do
produto, peso, lista de ingredientes, quando cabível, e prazo de validade; 
5.1.25.  Entrega  nos  horários  e  locais  discriminados  na  Requisição  de  Compra/Empenho,
considerando os vários setores que compõem a secretaria; 
5.1.26. Aguardar conferência da entrega pelo responsável; 
5.1.27. Produção de Nota Fiscal em consonância com o empenho e entrega;
5.1.28. A CONTRATADA deverá manter estoque mínimo de gêneros alimentícios, compatível
com  as  quantidades  necessárias  para  o  atendimento  do  contrato,  devendo  estar  previsto
estoque de segurança  de produtos  perecíveis  e  não perecíveis  destinados substituição,  em
eventuais falhas na entrega regular de gêneros; 
5.1.29.  Os  gêneros  necessários  à  execução  dos  serviços  devem  ser  estocados  em  locais
apropriados e de forma adequada; 
5.1.30. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e
conservados em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, devendo ser obedecida à
legislação vigente relativa às Boas Práticas de Fabricação;

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
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6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes de sua execução ou de alimentos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
6.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.8.1.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  não transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.
6.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. 
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6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.19. O gestor do contrato deverá enviar  a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).

7.1. Recebimento
7.1.1.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
7.2.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  
7.2.9.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.  

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  emissão  de  nota
fiscal/documento equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos,
devendo a nota fiscal conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a
pessoa jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.3.2.  As notas fiscais/documento equivalentes deverão ser encaminhados para os e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br. 
7.3.3. Será considerado  atraso no pagamento, se  decorrido 2 (dois) meses,  contados da
emissão  da  nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da
obrigação pela Administração.
7.3.4.  O  disposto  no  item 7.3.3  não  se  aplica  em caso  de  calamidade  pública,  de  grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que
o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.
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7.4. Forma de pagamento
7.4.1.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2.  Será considerada data  do pagamento o  dia em que constar  como emitida a  ordem
bancária para pagamento.
7.4.3.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

7.4.3.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo
com o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.  
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);
d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e
Inexigibilidade,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ  na  internet,  no  endereço
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

8.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  fornecedora  e  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio  dos vínculos societários,  linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando for  comprovada a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
8.12.  Para  fins  de  contratação,  deverá  o  fornecedor  comprovar  os  seguintes  requisitos  de
habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
8.12.1.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor  ;  
8.12.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.4.  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
8.12.1.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.12.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência de  sociedade  simples  ou  empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
8.13.4. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
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anos, salvo menor,  a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 
8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
8.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8.14. Habilitação técnica:
8.14.1.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.14.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.14.2.  O  fornecedor  disponibilizará todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração,  cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.

8.15. Outros documentos:
8.15.1.  Declaração  de  que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição,
conforme Anexo III.
8.15.2.  Declaração  do  responsável  pela  assinatura  do  instrumento  contratual,  conforme
Anexo V.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1.  Os  valores  estimados  foram  estipulados  levando  em  consideração  os  preços  praticados  no
mercado, consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as
previsões contidas, que regulamenta as normas e procedimentos atinentes à pesquisa, sendo que o(a)
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servidor(a) responsável foi  a Sra. Ana Paula Falchi. O documento de formalização de pesquisa de
preço encontra-se anexo a este termo de referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação correrão à  conta de recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 44
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 45
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 46
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 47
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00

Este Termo de Referência foi elaborado pela seguinte pessoa:

Candido Rodrigues 31 de janeiro de 2025.

Katiane Aparecida do Nascimento Dias
Nutricionista

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado
e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

______________________________________________________
Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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